
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 12.077/2026 

 

A Câmara Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, havendo APROVADO o 

Projeto de Lei nº 84/2026, envia-o ao Prefeito Municipal, na forma do Art. 83 da Lei Orgânica. 

 

Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos 

servidores públicos do Poder Executivo e dá outras 

providências.  

 

Art. 1º. Ficam corrigidos os vencimentos-base, salários e subsídios dos Servidores Públicos 

Municipais e dos Conselheiros Tutelares, nos seguintes termos: 

I – 5% (cinco por cento), a partir de 1º de abril de 2026; 

II – 5% (cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2027. 

 

Art. 2º. Ficam corrigidos, nos mesmos índices e datas estabelecidos no Art. 1° desta Lei, os 

vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas da Administração 

Direta do Município de Vitória, instituídos pela Lei nº 6.529, de 29 de dezembro de 2005, com 

as alterações contidas na Lei nº 6.551, de 28 de março de 2006, na Lei nº 6.871, de 12 de abril 

de 2007, na Lei nº 9.721, de 05 de janeiro de 2021, e na Lei n° 9.931, de 05 de maio de 2023, o 

subsídio dos Secretários Municipais, nos termos dos incisos V do Art. 29, X e XI do Art. 37, do § 

4° do Art. 39, do inciso II do Art. 150 e do inciso I do § 2° do Art. 153 da Constituição da 

República, e a gratificação aos servidores referenciados no Art. 1° da Lei n° 3.907, de 03 de 

fevereiro de 1993, e do servidor municipal, que ocupar no Município de Vitória, cargo de 

provimento em Comissão de Secretário ou equivalente, instituída pelo Art. 15 da Lei n° 6.096, 

de 31 de março de 2004. 
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Art. 3°. As correções previstas no Art. 1° desta Lei ficam estendidas aos benefícios 

previdenciários de aposentadoria e pensão, exceto para aqueles contemplados pela Lei n° 

7.142, de 13 de dezembro de 2007. 

 

Art. 4º. Ficam igualmente corrigidos o vencimento-base e o salário pago aos Servidores, Cargos 

de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Indireta do Município de 

Vitória, nos mesmos índices e datas fixados no Art. 1º desta Lei. 

 

Art. 5º. Ficam extintos 100 (cem) cargos de Provimento em Comissão, previstos no Anexo I da 

Lei nº 6.529, de 29 de dezembro de 2005, substituído pela Lei nº 9.931, de 05 de maio de 2023, 

conforme abaixo: 

I - 5 (cinco) cargos de Provimento em Comissão – Estratégico (PC-E); 

II - 5 (cinco) cargos de Provimento em Comissão – Tático (PC-T); 

III - 14 (quatorze) cargos de Provimento em Comissão – Operacional 1 (PC-OP1); 

IV - 16 (dezesseis) cargos de Provimento em Comissão – Operacional 2 (PC-OP2); 

V - 53 (cinquenta e três) cargos de Provimento em Comissão – Operacional 3 (PC-OP3); 

VI - 7 (sete) cargos de Provimento em Comissão – Operacional 4 (PC-OP4). 

 

Art. 6º. Ficam criadas 5 (cinco) Funções Gratificadas – Tática (FG-T), incluindo o quantitativo ao 

Anexo II da Lei nº 6.529, de 2005, substituído pela Lei nº 9.931, de 2023. 

 

Art. 7º. O impacto financeiro referente à extinção dos cargos de provimento em comissão e à 

criação de funções gratificadas previstas no Art. 5º e Art. 6º está disposto no Anexo Único desta 

Lei.  

 

Art. 8°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias previstas no orçamento, que serão suplementadas, caso necessário. 
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Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º 

de abril de 2026. 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 23 de março de 2026. 

 

 

Anderson Goggi Rodrigues Davi Esmael 

PRESIDENTE 1º SECRETÁRIO 

 

Maurício Leite 

 

João Flávio 

2º SECRETÁRIO 3º SECRETÁRIO 
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